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PPPAAASSSSSSOOO   AAA   PPPAAASSSSSSOOO   PPPAAARRRAAA   AAA   CCCOOONNNTTTRRRAAATTTAAAÇÇÇÃÃÃOOO   DDDOOO   FFFIIIEEESSS   

INSCRIÇÃO PARA O 2º 

SEMESTRE DE 2016 



  

1. Acesse o site da Faculdade www.fvr.edu.br e clique no link “FIES 

SELEÇÃO”.  

     
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Acesse o site da Faculdade 

www.fvr.edu.br e clique no link “NOVO 

FIES” que você será direcionado ao site 

do FIES. 

 

http://www.fvr.edu.br/
http://www.fvr.edu.br/


  

2. Ou acesse diretamente o site do SISFIES http://fiesselecao.mec.gov.br/ e  

         clique em “Faça sua Inscrição” ou em “Inscreva-se no FIES”.      

 

                            

 

3.  

4.  

5.       

6.  

7.  

8.  

9.  

10.  

11.  

12.  

13.  

14.  

15.  

16.  

17.  

18.  

19.  

20.  

21.  

22.  

23.  

24.  

25.  

26.  

27.  

Clique aqui para 

iniciar o seu 

cadastro da sua 

inscrição para a 

pré-seleção do 

FIES. 

26/01 a 29/01 

01/02/2016 

02/02 a 06/02 

FIES 2016 

2016 o estudante 

que: 

Clique aqui para iniciar o  

cadastro da sua inscrição para a 

pré-seleção do FIES, entre os 

dias 24/06/2016 a  29/06/2016. 

 

http://fiesselecao.mec.gov.br/


  

3. Poderá se inscrever no processo seletivo do Fies referente ao 2º semestre de 

2016 o estudante que, cumulativamente, atenda as seguintes condições: 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

I - tenha participado do Enem a partir da edição de 2010 e obtido 

média aritmética das notas nas provas igual ou superior a 450 

(quatrocentos e cinquenta) pontos e nota na redação superior a 0 

(zero); 

II - possua renda familiar mensal bruta per capita de até dois 

salários mínimos. 

 

Essa etapa de preenchimento das suas informações é muito 

importante e imprescindível, visto que a análise dos seus 

documentos será realizada mediante seu cadastro aqui concluído. 

 



  

 

1º - O seu número no Cadastro de Pessoa Física – CPF; 

2º - A sua data de nascimento, consoante consta do Cadastro de Pessoa Física; 

3º - Correio eletrônico (e_mail) pessoal válido; 

4º - Os nomes dos membros do seu grupo familiar, o número de registro no CPF dos 

membros do seu grupo familiar com idade igual ou superior a 14 (quatorze) anos, as 

respectivas datas de nascimento consoante constam do referido Cadastro de Pessoa 

Física CPF e, se for o caso, a renda bruta mensal de cada componente do grupo familiar, 

observado o disposto na Portaria Normativa MEC nº 10 de 30 de Abril de 2010; 

5º - A sua opção de vaga em Instituição de Educação Superior – IES participante, local de 

oferta, curso e turno. 

6º - Demais informações solicitadas no âmbito do Fies Seleção. 

 

                   

4. Ao se inscrever no processo seletivo do Fies, o estudante deverá informar 

obrigatoriamente: 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ATENÇÃO Lembrando que para a 

contratação FIES o aluno já deverá 

estar matriculado!!! 

SOMENTE TERÁ SUA INSCRIÇÃO 

CONCLUÍDA, O ESTUDANTE QUE 

CUMPRIR COM A FASE DE 

CONCLUSÃO DE INSCRIÇÃO NO FIES! 

FIQUE ATENTO!!! 



  

 

Encerrado o período de inscrição, os estudantes serão classificados em ordem 

decrescente de acordo com as notas obtidas no Enem, na opção de vaga para a qual se 

inscreveu, observada a seguinte sequência: 

I - estudantes que não tenham concluído o ensino superior;  

II - estudantes que já tenham concluído o ensino superior. 

 

A nota considerará a média aritmética das notas obtidas nas provas do Enem em cuja 

edição o estudante tenha obtido a maior média. 

A pré-seleção do estudante assegura apenas a expectativa de direito à vaga para a 

qual se inscreveu no processo seletivo do Fies referente ao 2º semestre de 2016 

 

5. O resultado da pré-seleção na chamada única e a lista de espera serão 

divulgados no dia 30 de Junho de 2016. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

O estudante será pré-selecionado 

na ordem de sua classificação, observado 

o limite de vagas disponíveis no curso e 

turno para o qual se inscreveu. 

 



  

6.  O estudante pré-selecionado deverá acessar o site do Sisfies, no endereço 

eletrônico http://sisfiesportal.mec.gov.br e concluir sua inscrição para 

contratação do financiamento a partir do dia 1º até o dia 07 de Julho de 2016 e 

terão o prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da divulgação de sua pré-seleção 

no Fies Seleção para a conclusão dessa inscrição.  

 

 

 

 

 

 

 

http://sisfiesportal.mec.gov.br/


  

7. O estudante deverá concluir o seu cadastro para a contratação do 

financiamento do FIES. 

                    

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Digite aqui seu CPF e sua 

senha. 

Digite o Código de Ativação 

mostrado, em seguida 

clique em ENTRAR. 
Para solicitar o financiamento, o estudante 
deve primeiramente, ter se inscrito pelo 
Sistema de Seleção do FiesSeleção no site 
http://fiesselecao.mec.gov.br e ter sido pré-
selecionado. 

 

http://fiesselecao.mec.gov.br/


  

8. Preencha seus dados conforme solicitado, prestando atenção dos dados 

de telefones e_mail (que seja válido e você utiliza) e não esqueça de 

cadastrar uma senha. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



  

9. Com sua senha já cadastrada, agora você pode acessar tranquilamente o 

site do FIES e realizar seu cadastro. 
 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

Após o cadastro e 

validação do site no 

seu e-mail você 

poderá acessar o site 

digitando o seu CPF e 

Senha cadastrados.  

 



  

10. Inicie o preenchimento dos seus dados pessoais tomando o cuidado de 

conferir sempre, todas as suas informações. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Nesta tela “Dados 

Cadastrais” o aluno 

deverá informar 

seus dados pessoais 

corretamente, fique 

atento!  

 Os campos com “*” 

(asterisco), é obrigatório o 

preenchimento! 

Observe que o campo 

“RIC” não possui o “*” 

(asterisco), neste caso não 

precisa preencher.  

 

2º/2016 



  

11. Continue o preenchimento das suas informações pessoais.  

 

 

  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Preencha com a data e Expedição do RG  

 
Escolha na lista sua ocupação, caso não 

tenha, escolha conforme o desenho.  

 
Neste campo “Renda Familiar 

Mensal Bruta” você deverá colocar a 

renda de todos que moram na casa, 

inclusive a sua renda também.  

 
Agora você preencherá apenas com 

sua renda, caso não tenha  coloque 

R$ 0,00.  

 

Continue preenchendo com seus 

dados todos os campos solicitados.  

 

Preencha com o órgão 

emissor e estado da emissão 

do RG.  

 

Escolha na lista seu estado civil.  

 

Pelos novos procedimentos do FIES para 

o ano 2016, os documentos de 

rendimentos deverão ser scaneados e 

postados no momento da realização da 

sua inscrição, caso seja necessário. 

 



  

8 . Continue o preenchimento das suas informações pessoais e finalizando 

salvando tudo, clicando em “Gravar e Prosseguir”. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Continue preenchendo 

com seus dados todos 

os campos. 

Em seguida clique no 

botão “Gravar e 

prosseguir”.  

 



  

9.  Nesta etapa, você deve conferir e colocar todas as pessoas que 

moram com você e fazem parte do seu grupo familiar. 

 

 

 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

Você deverá 

acrescentar todos 

que moram na 

residência, para 

isto clique no 

botão “Desejo 

adicionar mais 

membros em meu 

grupo familiar”!  

 



  

10.  Informações adicionais: 

 
 

 

 

Você deverá colocar 

data de nascimento, 

CPF, Grau de Parentesco 

como (pai,  mãe, esposa, 

filha e etc).  

 
DICA Para os menores de 

idade, o sistema irá desobrigar o 

preenchimento do campo CPF 

automaticamente, quando 

preencher a data de nascimento, 

você notará que o “*” irá 

desaparecer da frente do campo 

CPF.  

 

ATENÇÃO: Após adicionar o 

membro do grupo familiar, clique 

em GRAVAR e após adicionar todos 

os membros da residência, clique 

em “Gravar e prosseguir”.  

 



  

11. Informações adicionais: 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
O “Número de matrícula” é o 

seu “RA” disponível no 

boleto, mas observe que caso 

não saiba o número o campo 

não é obrigatório. 

 

Preencha estes campos com 
os dados solicitados.  

Selecione o seu curso 
atentando para o período 
disponível (NOTURNO). 

 

ATENÇÃO O total de 

semestres já concluídos É o 

número de semestre que já 

foram finalizados até o 

momento da contratação. 

 
ATENÇÃO Lembrando que 

para a contratação FIES o 

aluno já deverá estar 

matriculado!!! 



  

12. Informações adicionais: 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Para isso, utilize a tabela da 

próxima página, visto que os 

valores das semestralidades 

já estão calculados. 

 

ATENÇÃO Alunos que irão cumprir um 

número menor de disciplinas na grade 

atual ou dependências, devem realizar o 

cálculo proporcional antes da contratação 

do FIES.  

 

Caso o valor calculado 

seja igual ou inferior a 

20%, a FIES não será 

disponibilizado. 

 

Nestes campos, você deverá 

colocar o valor da semestralidade 

SEM DESCONTO 

O valor da semestralidade COM 

DESCONTO, o valor da 

semestralidade PARA O FIES e o 

valor da semestralidade ATUAL 

COM DESCONTO. 
 

Após preencher os 

campos clique em 

“Gravar e prosseguir”. 

 

Valor da semestralidade PARA O FIES R$: 



  

Valor da 

Semestralidade 

COM desconto – 

Grade Curricular 

Regular. 

13. Orientação de como calcular o valor do seu curso.  

 FACULDADES INTEGRADAS DO VALE DO RIBEIRA 

 VAGAS FIES - ANO / SEMESTRE DE 2016-2 

Curso Grau 
Semestralidade 

Integral 
Mensalidade 

Integral 
Semestralidade 

p/ o FIES* 
Mensalidade 

p/ o FIES* 
Vagas 

Autorizadas 

CIÊNCIAS BIOLÓGICAS (38768) Licenciatura R$ 3.383,04 R$ 563,84 R$ 3.213,88 R$ 535,65 3 

EDUCAÇÃO FÍSICA (48505) Licenciatura R$ 3.792,84 R$ 632,14 R$ 3.603,18 R$ 600,53 18 

GESTÃO DE RECURSOS HUMANOS (1148680) Tecnológico R$ 3.040,86 R$ 506,81 R$ 2.888,81 R$ 481,47 4 

HISTÓRIA (40446) Licenciatura R$ 3.147,60 R$ 524,60 R$ 2.990,22 R$ 498,37 11 

LETRAS - PORTUGUÊS E INGLÊS (37293) Licenciatura R$ 3.147,60 R$ 524,60 R$ 2.990,22 R$ 498,37 1 

LOGÍSTICA (1148686) Tecnológico R$ 3.040,86 R$ 506,81 R$ 2.888,81 R$ 481,47 3 

MATEMÁTICA (39292) Licenciatura R$ 3.147,60 R$ 524,60 R$ 2.990,22 R$ 498,37 3 

PEDAGOGIA (37291) Licenciatura R$ 3.147,60 R$ 524,60 R$ 2.990,22 R$ 498,37 10 

PROCESSOS GERENCIAIS (108098) Tecnológico R$ 2.807,34 R$ 467,89 R$ 2.666,97 R$ 444,50 5 

  
  

TOTAL DE VAGAS 58 

 

 

 

 

 

 Obs. O 

desconto da 

semestralidade não é 

o valor da “Bolsa 

Proers”.  

A única bolsa que 

acumula com o FIES é 

o “Prouni”! 

 

Valor da 

Semestralidade 

SEM desconto – 

Grade Curricular 

Regular. 

Valor da 

Semestralidade 

ATUAL COM 

desconto - 

Grade 

Curricular a ser 

Cursada. 

Valor da 

semestralidade 

para o FIES 



  

 

14. Aqui você vai fazer a simulação do pagamento do seu 

financiamento. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Aqui você irá simular o 

Financiamento, escolha 

o melhor dia para 

pagamento. 

 
1º semestre de 2016 



  

15.  Simulação da contratação do financiamento. 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Mantenha o 

pagamento das Taxas 

de Amortização sempre 

em dia para não evitar 

maiores transtornos! 

Aqui o sistema informa qual é 

a previsão do valor a ser pago. 

Nesta simulação, ficou como 

120 parcelas de R$ 149,50. 

ATENÇÃOLembrando que 

isso é somente uma 

simulação, pois os valores das 

mensalidades sofrem 

alteração de valor de uma 

para o outro!!! 

 

* A cada três meses você 

pagará uma taxa de 

amortização disponibilizada 

após a contratação na agência 

bancária. 

 



  

16.  Informações de agência bancária para a contratação. 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Nesta fase você deverá 

escolher o banco de sua 

preferência. Escolha a 

cidade que deseja utilizar 

para entrega da 

documentação na agência 

bancária e assinatura de 

contrato do financiamento. 

 

Após preencher os campos referentes a 

agência bancária, clique em “Gravar e 

prosseguir”. 

 



  

17.  Escolha do tipo de fiança para o FIES. 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

O estudante deverá informar a 

modalidade de sua preferência, 

podendo ser: 

- Fiança Convencional 

- Fiança Solidária 

- Fundo Garantidor 

Para maiores informações sobre 

a fiança, consulte o site do FIES 

http://sisfiesportal.mec.gov.br  

 

http://sisfiesportal.mec.gov.br/


  

18.  Finalização da inscrição do FIES. 
 

 

 

 

 

 

 

  

Antes de confirmar a inscrição, o 

estudante deve conferir todas as 

informações prestadas. Além 

disso, é muito importante que 

seja observado os prazos para as 

próximas etapas do processo.  

 

Confira se tudo está 

preenchido corretamente 

e clique em gravar e 

prosseguir! 

 



  

19.  Finalização da inscrição do FIES. 
 

  

Clique e “Gravar e 

Prosseguir”. 

 

Leia as Declarações 

atentamente e 

depois confirme.  

 



  

20. Após a finalização da inscrição do FIES, agende um horário de 

atendimento na Faculdade e compareça com as cópias e os originais de 

todos os documentos para análise, no dia e horário marcados. 

 

                     

 

  

 Documentos de Identificação; 

 Comprovante de Rendimentos; 

 Comprovante de Moradia; 

 Comprovante de Residência; 

 Comprovante Acadêmico. 

Consulte a documentação detalhada no final deste manual. 

 

OBS: Devem ser apresentados originais e cópias dos documentos relacionados.  

 

Documentos necessários para entrega à CPSA na Faculdade: 

 

DOCUMENTAÇÃO COMPROBATÓRIA  

 



  

21.  APÓS A ANÁLISE E VALIDAÇÃO DA INSCRIÇÃO PELA FACULDADE, O ALUNO 

DEVERÁ COMPARECER À AGÊNCIA BANCÁRIA ESCOLHIDA, PARA A FINALIZAÇÃO 

DA CONTRATAÇÃO DO FINANCIAMENTO. 

 

  

Consulte no site do FIES 

http://sisfiesportal.mec.gov.br 

as documentações necessárias 

para a contratação do FIES na 

agência bancária. 

http://sisfiesportal.mec.gov.br/


  

22. Você assinará um contrato do financiamento na agência bancária 

que é a finalização da contratação do seu financiamento com o 

FIES. 
  

Após a entrega dos documentos, validação do 

financiamento e assinatura do contrato do FIES 

na agência bancária, o aluno deverá apresentar 

uma cópia do referido contrato do FIES no 

SETOR DE ATENDIMENTO AO ALUNO – 

TESOURARIA. 



  

 

PPaarraabbéénnss!!  

SSuuaa  ccoonnttrraattaaççããoo  nnoo  FFIIEESS  

ffooii  rreeaalliizzaaddaa  ssuucceessssoo!!  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Rua Oscar Yoshiaki Magário, nº 185 – Jardim das Palmeiras 

Registro – SP -  (13) 3828-2840 

WWW.scelisul.com.br 

  

http://www.scelisul.com.br/


  

RReellaaççããoo  ddee  DDooccuummeennttooss  ppaarraa  aa  CCoonnttrraattaaççããoo  ddoo  FFIIEESS  

OS ALUNOS DEVERÃO, NO MOMENTO DA ENTREVISTA APRESENTAR FOTOCÓPIA E ORIGINAIS DOS DOCUM ENTOS 

LISTADOS ABAIXO REFERENTES AO ALUNO E TODOS DO SEU GRUPO FAMILIAR:  

01 –  Car te ira de Ident idade (RG) e CPF do a luno;   

02 –  Cer t idão de casamento/nasc imento (se for  o caso)  do a luno;  

03 –  Car te ira de ident idade (RG) e CPF de todos os componentes do gr upo fami l iar ,  quando maior de 18 anos de idade  

04 -  Cert idão de nasc imento/casamento de todos do grupo famil iar ;  

05 –  Car te ira de Trabalho e Pres idênc ia Social (Foto, Qual i f icação Civ i l ,  Contrato de Trabalho, Al terações de Salár io, Anotações G erais)  do 

a luno e de todos do grupo famil iar  com idade maior que 16 anos;  

06 –  Cer t idão de casamento/nasc imento dos pais do a luno quando parte do grupo famil iar ;   

07 –  Comprovante das condições de moradia e res idênc ia:   

   a)  se a casa for  f inanc iada:  ú l t ima prestação paga e IPTU com nome do propr ietár io e endereço do imóvel ;   

   b)  se for  a lugada: ú l t imo rec ibo pago e contrato de locação em vigor com f irma reconhec ida do propr ietár io do imóvel e IPTU c om nome do 
propr ietár io e endereço do imóvel;   

   c )  se própr ia:  IPTU (a parte do IPTU onde conste o nome do propr ietár io e endereço do imóvel) ;   

   d)  Outras serão ver i f icadas pela Comissão Permanente de Seleção e Acompanhamento;  

08 –  Úl t ima conta de luz,  te lefone e/ou água em nome do propr ietár io do imóvel;  

09 –  Cer t idão de Óbito se houver  no grupo famil iar  caso de morte de pai ,  mãe ou cônjuge;  

10 –  Dec laração de união estável dos pais ou do própr io a luno se a união não for legal izada. Apresentar  a refer ida dec laração com f irma 

reconhecida de todos,  inc lusive das testem unhas;  

11 –  Cer t idão de separação judic ia l dos pais ou do própr io a luno;  Se a separação não est iver legal izada, apresentar uma dec laração  de um 

dos cônjuges com f irma reconhec ida;   

12 –  His tór ico do Ens ino médio;  

13 –  Comprovante de real ização da prova do ENEM (resumos das notas obt idas em alguma edição do ENEM);  



  

 

14-  Comprovação de renda:  

a)  com vínculo empregatíc io: Carte ira de Trabalho atual izada de todas as pessoas que contr ibuem para a renda famil iar  (cópia da página 

com os dados do trabalhador com a  foto, da Qual i f icação Civ i l ,  Contrato de Trabalho/Alterações de Salár io/Anotações Gerais / da data de 

saída e/ou Seguro desemprego e; Contracheque -  Comprovante de Renda: Holer i te –  t rês úl t imos no caso de renda f ixa ou os seis  ú lt imos 

em caso se pagamento de comissões, horas extras ou outros benef íc ios  regulares e;  ex tratos bancár ios dos t rês ú lt imos meses,  pelo menos 

e; Dec laração de IRPF completa acompanhada do rec ibo de entrega à Recei ta Federal  do Bras i l  e da respect iva not i f icação de re st i tuição,  

ou dec laração que é isento de dec larar imposto de renda com f irma reconhec ida.  

b)  sem vínculo empregatíc io:  b.1  –  Se diretor  de empresa: comprovante do pró - labore,  contrato soc ia l devidamente ass inado e com f irma 

reconhecidas e Dec laração de Imposto de Renda P essoa Juríd ica –  IRPJ, com o respect ivo Rec ibo de Entrega à Receita Federal e carte ira 

de trabalho atual izada com cópia da página com os dados do trabalhador  com a foto,  da Qual i f icação Civ i l ,  Contrato de Trabalh o/Al terações 

de Salár io/Anotações Gerais / da  data de saída e/ou Seguro desemprego e extratos bancár ios dos três ú lt imos meses, pelo menos, da pessoa 

f ís ica e das pessoas jur íd icas v inculadas e Dec laração de IRPF acompanhada do rec ibo de entrega à Recei ta Federal do Bras i l  e  da 

respect iva not i f icação de rest i tu ição, ou Dec laração Anual de Isento; b.2  –  Se prof iss ional l ibera l (autônomo): Dec laração Comprobatór ia de 

Percepção de Rendimentos –  DECORE atual ou escr i tura públ ica de dec laração de renda com f irma reconhecida constando a at iv idade que 

exerce e a renda mensal,  e Guia de Recolh imento do INSS compatível com a renda dec larada (apresentar dos três  ú l t imos meses) e carte ira 

de trabalho atual izada com cópia da página com os dados do trabalhador  com a foto,  da Qual i f icação Civ i l ,  Contrato de Trabalh o/Al terações 

de Salár io/Anotações Gerais / da data de saída e/ou Seguro desemprego e extratos bancár ios dos três ú lt imos meses, pelo menos,  da pessoa 

f ís ica e das pessoas jur íd icas v inculadas e Dec laração de IRPF acompanhada do rec ibo de entrega à Recei ta Fe deral do Bras i l  e da 

respect iva not i f icação de rest i tu ição, ou Dec laração que é isento de declarar imposto de renda;   

c)  Pens ionis ta /  Aposentado –  c.1  -  Úl t imo comprovante de recebimento de aposentador ia ou pensão,  podendo ser ret irado no s ite 

www.previdenc iasocia l .gov.br ,  em Extrato de Pagamento de Benef íc io ou t rês ú lt imos comprovantes de recebimento de pensão ou 

aposentador ia (extrato de banco), pelo menos, constando o número do benef íc io e; extratos bancár ios dos três  úl t imos meses, p elo menos e; 

Dec laração de IRPF acompanhada do rec ibo de entrega à Recei ta Federal do Bras i l  e da respect iva not i f icação de rest i tu ição, ou Dec laração 

que é isento de dec larar imposto de renda e; Car tei ra de Trabalho atual izada de todas as pessoas que contr ibuem para a rend a famil iar  

(cópia da página com dados do trabalhador  e da data de saída e/ou Seguro desemprego -  a par te da carte i ra de trabalho com a foto, da 

Qual i f icação Civ i l ,  Contrato de Trabalho/Al terações de Salár io/Anotações Gerais) .  



  

d)  Rendimentos de a luguel ou arrendamento de bens imóveis -  Contrato de locação ou arrendamento,  devidamente regis trado em cartór io,  

acompanhado dos três  ú l t imos comprovantes de recebimento do a luguel ou arrendamento.   

e)  Auxí l io  f inanceiro de terceiros -  Se a lgum componente do grupo fami l iar  recebe auxí l io f inanceiro, apresentar dec laração emit ida pela 

pessoa que paga, com ass inatura reconhec ida em cartór io e com duas tes temunhas,  com o valor médio mensal  recebido.  

f )  Vale a l imentação/refe ição: Caso a lgum dos integrantes do grupo famil iar  receba vale/t icket a l imentação e/ou refe ição, apresentar  

dec laração emit ida pelo empregador informando os valores mensais.  

g)  Pensão a l imentíc ia -  Se a lgum componente do grupo fami l iar  recebe pensão al imentíc ia, deve apresentar cópia da dec isão judic i a l  

determinando o pagamento e os três  úl t imos comprovantes de recebimento ou pagamento.   

Obs.:  Todos os membros do grupo famil iar ,  maiores de idade, trabalhando ou não, deverão trazer  comprovantes de Dec laração de Impost o 

de Renda (Fís ica ou Juríd ica) ou dec laração que é isento de dec laração de imposto de renda com f irma reconhec ida e cópia do comprovante 

de consul ta da Rest i tu ição do Imposto de Renda. Emit ir  o documento pela internet,  em www.receita.fazenda.gov.br + Serviços Em  Destaque 

+ Consulta Rest i tu ição e Si tuação da Dec laração IRPF.  

OUTROS DOCUMENTOS (FOTOCÓPIAS) :   

I  –  Laudo Médico atestando a espéc ie e o grau da def ic iênc ia, nos termos do art .  4º do Decreto nº 3298 de 20 de dezembro de 1999,  com a 

redação al terada pelo Decreto nº  5296 de 02 de dezem bro de 2004, com expressa referência ao código correspondente da Classif icação 

Internac ional de Doenças –  DIC,  quando for o caso;   

I I  –  Em caso de desemprego do (candidato/pais/cônjuge/outros) apresentar carte ira de trabalho (dado baixa) bem como Xerox  da página 

com dados do trabalhador e da data de saída e/ou Seguro desemprego (a par te da carte ira de trabalho com a foto, da Qual i f icaç ão Civ i l ,  

Contrato de Trabalho/Alterações de Salár io/Anotações Gerais e Dec laração que não possui rendimentos com f i rma reco nhecida;   

I I I  –  Se propr ietár ios  (candidatos/pais/cônjuge/outros)  de terra,  apresentar escr i tura ou cert idão de cadastramento de imóvel  rura l  –  

ITR/CCIR.  

 

 



  

 

 

ATENÇÃO  

A Comissão Permanente de Seleção e Acompanhamento poderá solicitar a qualquer momento, mesmo após a entrevista na IES,  

qualquer outro documento que julgar necessário para comprovação das informações prestadas no momento da inscrição e da 

entrevista.  

Pede-se especial atenção para o fato de que a não apresentação da referida documentação, ou a sua apresentação incompleta,  

impossibil ita a anál ise do seu processo e demandará um agendamento de novo horário/data de entrevista.  

A emissão das cópias da documentação é de responsabil idade do candidato,  que deverá tê - las em mãos no momento da entrevis ta.  

Caso o candidato se declare independente, ainda assim deverá apresentar a documentação completa do seu grupo famil iar de 

origem (pais e irmãos,  se possuir) .  

  Considera-se grupo familiar o conjunto de pessoas que residem na mesma moradia do estudante e que,  cumulativamente:  

I  -  sejam relacionadas ao estudante na condição de pai ,  padrasto,  mãe, madrasta, cônjuge, companheiro(a),  f i lho(a),  

enteado(a),  i rmão(ã) ,  avô(ó), tutor(a),  tutelado(a) ou curador(a) ,  curatelado(a).  

I I  -  usufruam da renda famil iar mensal bruta,  desde que:  

a)  Para os membros do grupo familiar que possuam renda própria, seus rendimentos brutos individuais sejam decla rados na 

composição da renda familiar mensal  bruta;  

b) Para os membros do grupo famil iar que não possuam renda própria, a relação de dependência seja comprovada por meio 

de documentos emitidos ou reconhecidos por órgãos of iciais ou pela fonte pagadora  dos rendimentos de qualquer um dos 

componentes do grupo famil iar.  

 


